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RELATÓRIO DE ANDAMENTO 
PROCESSUAL (RAP) 

 

18 de dezembro de 
2024 



EVENTO PETICIONANTE
DATA DA 
PETIÇÃO

TEOR DA MANIFESTAÇÃO
MANIFESTAÇÃO DA 

FALIDA
MANIFESTAÇÃO DO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL
MANIFESTAÇÃO DO MP DECISÃO ANOTAÇÕES

2600 Decisão 11/10/2024

Deferida a retificação dos valores inscritos no 
QCG em favor da União; determinada 
intimação do Estado do Rio Grande do Sul 
para se manifestar sobre seus créditos; 
anotado que a restituição de imposto de 
renda deverá ser requerida na forma indicada 
pelo Ministério da Fazenda; determinada a 
transferência de valores para subconta 
vinculada à falência; a intimação do AJ sobre 
os débitos informados pelo executivo fiscal; 
indeferido o cadastramento de advogados e 
as penhoras no rosto dos autos, 
determinando ao AJ que informe o 
entendimento do Juízo aos interessados; 
determinada a remessa dos autos ao MP 
sobre a liberação de alvarás e outras 
providências ao AJ

2611 - Apresentado o relatório de 
andamento processual, informada a 
adoção das providências necessárias 
em relação aos ofícios e pedidos de 
cadastramento de advogados nos 
autos, a ausência de oposição à inclusão 
de créditos municipais e requerida a 
intimação do Município de Joinville para 
correção do cálculo ou a instauração do 
incidente próprio

2619 - Manifestação favorável 
ao pagamento de credores e 
pedido de esclarecimentos sobre 
valores a serem liberados

2608/2609 Extrato de Subconta e Certidão 21/10/2024
Informada a transferência de valores para 
subconta vinculada à falência

2611 Administrador Judicial 29/10/2024

Apresentado o relatório de andamento 
processual, informada a adoção das 
providências necessárias em relação aos 
ofícios e pedidos de cadastramento de 
advogados nos autos, a ausência de oposição 
à inclusão de créditos municipais e requerida 
a intimação do Município de Joinville para 
correção do cálculo ou a instauração do 
incidente próprio

2614 - Determinada a abertura de 
incidente de classificação de crédito 
público em favor do Município de Joinville

2614 Decisão 01/11/2024
Determinada a abertura de incidente de 
classificação de crédito público em favor do 
Município de Joinville

2617 - Informada a instauração do 
incidente

2617 Certidão 04/11/2024
Informada a instauração de incidente de 
classificação de crédito público em favor do 
Município de Joinville

2619 Ministério Público 11/11/2024

Manifestação favorável ao pagamento de 
credores e pedido de esclarecimentos sobre 
valores a serem liberados e ciência sobre os 
relatórios apresentados

2621 - Apresentado esclarecimentos 
sobre a correção dos valores a serem 
liberados aos credores

2621 Administrador Judicial 13/11/2024

Informado o recebimento de dados de 
credores, apresentado esclarecimentos sobre 
a correção dos valores a serem liberados 
juntamente com planilha contendo as 
informações necessárias à expedição de 
alvará judicial e requerido o pagamento das 
custas processuais

2625 - Manifestação favorável 
ao pagamento dos credores 
indicados pelo Administrador 
Judicial

2625 Ministério Público 27/11/2024
Manifestação favorável ao pagamento dos 
credores indicados pelo Administrador 
Judicial
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• ENTENDIMENTOS DO JUÍZO: 
1) Pedidos de penhora no rosto dos autos não serão levadas a feito (evento 2600).
2) O administrador judicial deve responder a todos os ofícios e solicitações dos órgãos públicos sem a necessidade de prévia liberação do juízo (evento 2600).
3) Pedido de cadastramento de advogado indeferido em razão dos autos serem públicos e as comunicações serem via publicação de edital (evento 2600).


